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Seção 1
Prazos para Emendas

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Diretoria Legislativa

Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 
PRAZO DE EMENDAS 

EMENDAS DE MÉRITO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 99/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre o
regulamento previdenciário da Polícia Civil do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 27/02/2026 Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 1.717/2025,     de autoria do Deputado ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Dispõe
sobre medidas de segurança e prevenção de afogamentos em ambientes aquáticos naturais públicos
no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.054/2025,     de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui o
Programa "IPVA Trânsito Consciente" no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.107/2026,     de autoria do Deputado ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui no
Distrito Federal o Programa de Vacinação Domiciliar para pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.150/2026,     de autoria da COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO RIO
MELCHIOR, que Altera a Lei nº 3.890, de 07 de julho de 2006, que "dispõe sobre a coleta seletiva de
lixo no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências''.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.155/2026, de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ, que Nomeia o Parque
Ecológico de Águas Claras de Parque Ecológico Rodrigo Castanheiras.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.166/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Sistema Distrital de Transparência e Controle Social das Emendas Parlamentares e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.169/2026,   de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a integração informacional relativa ao porte de arma de fogo na Carteira de Identidade
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Funcional dos integrantes da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF e do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal – CBMDF.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.170/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Altera a
Lei nº 4.837, de 22 de maio de 2012, que “Dispõe sobre a instituição da política de conscientização,
prevenção e combate ao bullying nos estabelecimentos da rede pública e privada de ensino do Distrito
Federal e dá outras providências”, para denominar como "Lei Rodrigo Castanheiras" e incluir a
obrigatoriedade de atendimento psicossocial prioritário às vítimas de bullying.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.171/2026,   de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe
sobre a inclusão das comemorações do Dia das Mães, Dia dos Pais e Dia da Família no calendário
escolar das instituições de ensino do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.172/2026, de autoria do Deputado PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Institui o
Programa de Reconhecimento por Salvamento com Vida aos socorristas no âmbito do Distrito Federal
e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.173/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Altera a Lei nº 783, de 26 de
outubro de 1994, que cria a Carreira Gestão de Apoio às Atividades Policiais Civis do Distrito Federal,
seus cargos efetivos, fixa os respectivos vencimentos e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.175/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Dispõe sobre as medidas a
serem adotadas pelo Distrito Federal, na condição de acionista controlador, para o restabelecimento e
fortalecimento das condições econômico-financeiras do Banco de Brasília S.A. – BRB, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 25/02/2026    Último Dia: 03/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.176/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui a Política
Distrital de Desenvolvimento do Tiro Desportivo, reconhece o Distrito Federal como Polo de Referência
Nacional da modalidade esportiva e estabelece diretrizes para incentivo ao esporte, fomento aos
atletas, turismo e desenvolvimento econômico associado.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026     Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.177/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Altera o Anexo IV
da Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que institui o Programa Bolsa Atleta, incluído pela Lei nº
5.279, de 24 de dezembro de 2013 e alterado pela Lei nº 7.354, de 11 de dezembro de 2023.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.178/2026,     de autoria do Deputado JOAQUIM RORIZ NETO, que Institui o
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Programa "CLDF PELA SAÚDE", destinado à contratação temporária de enfermeiros e técnicos de
enfermagem com recursos de emenda parlamentar, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.179/2026,     de autoria do Deputado EDUARDO PEDROSA, que Institui a Lei
Tatiana Coelho Sampaio - estabelecendo diretrizes para a Proteção à Continuidade da Pesquisa e
Inovação Estratégica do Distrito Federal, garantindo segurança jurídica e prioridades para as áreas de
saúde e inovação biomédica e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 27/02/2026    Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.181/2026, de autoria do Deputado ROOSEVELT VILELA, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Gengibre no âmbito do Distrito Federal, a
ser comemorado no dia 15 de maio de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS: 1º Dia: 27/02/2026 Último Dia: 05/03/2026
 
PROJETO DE LEI nº 2.181/2026,     de autoria do Deputado WELLINGTON LUIZ, que Denomina “Vila
Vitória” a Área de Regularização de Interesse Social fora de Setor Habitacional – ARIS – Vendinha,
localizada na Região Administrativa IV – Brazlândia, constante do Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal – PDOT, aprovado pela Lei Complementar nº 1.065, de fevereiro de
2026.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 

EMENDAS DE ADMISSIBILIDADE

 

PROJETO DE LEI nº 1.814/2025,     de autoria do Deputado MAX MACIEL, que Institui e inclui no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia de Combate ao Racismo Obstétrico.
 
PRAZO PARA EMENDAS:    1º Dia: 26/02/2026    Último Dia: 04/03/2026
 
 
NOTA - De acordo com os arts. 163 e 286, RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de 5 dias úteis.
 
 

Diretoria Legislativa
Setor de Apoio às Comissões Permanentes

 

EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por EUZA APARECIDA PEREIRA DA COSTA - Matr. 11928, Chefe do
Setor de Apoio às Comissões Permanentes, em 02/03/2026, às 17:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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Pautas

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​
​COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

 
PAUTA - CEOF

REPUBLICAÇÃO*

1ª Reunião Ordinária da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

 

Data: 03 de março de 2026, às 10h
 
Local: Sala de Reunião das Comissões
 
Item I - Dos Comunicados:
 
Item II - Matérias para discussão e votação:
 
01) - Convalidação da Agenda de Reuniões e Audiências Públicas da CEOF em 2026:
 

 - Cronograma 2529127.
 
02) - Parecer do PL Nº 1620/2025
Ementa: Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, aprovado pela Lei
nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023.
Autoria: Poder Executivo.
Relatoria: Deputado Eduardo Pedrosa.
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação.
 
03) - Parecer do PL Nº 3064/2022
Ementa: Institui a Política Distrital de Reeducação Reflexiva dos Autores de Violência Doméstica e
Familiar.
Autoria: Deputado Chico Vigilante.
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
04) - Parecer do PL Nº 420/2023
Ementa: Altera a Lei nº 4.626, de 23 de agosto de 2011, que “Institui o Programa de Promoção da
Cultura de Paz nas unidades do sistema Público de Ensino do Distrito Federal”.
Autoria: Deputado Gabriel Magno.
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
05) - Parecer do PL Nº 951/2024
Ementa: Altera a Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais para
realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.
Autoria: Deputado Wellington Luiz.
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Modificativa nº 1 – CEOF.
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06) - Parecer do PL Nº 952/2024
Ementa: Altera a Lei nº 5.818, de Abril de 2017, que dispõe sobre a isenção do pagamento de valores
a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do Distrito Federal para os eleitores que tenham
prestado serviço eleitoral.
Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro.
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Modificativa nº 1 – CEOF.
 
07) - Parecer do PLC Nº 68/2020
Ementa: Cria o Fundo Distrital de Juventude - FDJ, e dá outras providências.
Autoria: Deputado Delmasso.
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela inadmissibilidade.
 
08) - Parecer do PLC Nº 59/2024
Ementa: Altera a Lei Complementar n.º 435, de 27 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre a
atualização dos valores que especifica”
Autoria: Deputado Gabriel Magno
Relatoria: Deputada Jaqueline Silva.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
09) - Parecer do PL Nº 351/2019
Ementa: Institui a meia-entrada para os frentistas e rodoviários, no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.
Autoria: Deputado João Cardoso Professor Auditor.
Relatoria: Deputada Jorge Vianna.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
10) - Parecer do PL Nº 573/2023
Ementa: Veda a prestação de serviços públicos no Distrito Federal exclusivamente por meio de
atendimento virtual ou online.
Autoria: Deputado Jorge Vianna.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
11) - Parecer do PL Nº 1726/2025
Ementa: Institui o Programa "Mãe Cidadã", destinado a garantir ações de apoio à maternidade, com
foco na saúde mental materna, apoio à amamentação, orientação jurídica e incentivo à reinserção
profissional de mulheres após a maternidade, no âmbito do Distrito Federal.
Autoria: Deputada Jaqueline Silva.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
12) - Parecer do PL Nº 817/2023
Ementa: Dispõe sobre a concessão de tarifa zero para os candidatos usuários de transporte público
nas datas de realização de provas de conclusão do ensino básico e ingresso ao ensino superior.
Autoria: Deputado Max Maciel.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
13) - Parecer do PL Nº 1594/2025
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Ementa: Dispõe sobre a criação da Carteira de Identidade Funcional para os Agentes de Trânsito do
Distrito Federal, do quadro funcional do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
(DER-DF) e do Departamento de Trânsito do Distrito Federal (Detran-DF), e dá outras providências.
Autoria: Deputado Roosevelt Vilela.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
14) - Parecer do PL Nº 1005/2020
Ementa: Institui a Política Pública de Combate Comunitário à Violência Doméstica e Familiar contra a
mulher, e dá outras providências.
Autoria: Deputado Chico Vigilante.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
15) - Parecer do PLC Nº 28/2023
Ementa: Altera a Lei Complementar n.º 783, de 30 de outubro de 2008, que “Altera o art. 4º da Lei
Complementar n.º 4, de 30 de dezembro de 1994, Código Tributário do Distrito Federal, e dá outras
providências”, para ampliar a isenção da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento dos templos de
qualquer culto para as suas celebrações e festividades.
Autoria: Deputado João Cardoso Professor Auditor.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade, na forma da Emenda Substitutiva nº 1 - CAS.
 
16) - Parecer do PL Nº 44/2023
Ementa: Altera a Lei nº 4.462, de 13 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Passe Livre Estudantil
nas modalidades de transporte público coletivo.
Autoria: Deputado Ricardo Vale.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
17) - Parecer do PL Nº 440/2023
Ementa: Dispõe sobre a adesão da Administração Pública distrital à campanha de doação de órgãos e
tecidos, empreendida no âmbito do Programa DOAR É LEGAL, e dá outras providências.
Autoria: Deputado Ricardo Vale.
Relatoria: Deputada Paula Belmonte.
Parecer: Pela admissibilidade.
 
 
 

Brasília, 02 de março de 2026.

 

PAULO ELÓI NAPPO
Secretário da CEOF

 
 
* Por conter erro na publicação anterior.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ELOI NAPPO - Matr. 12118, Secretário(a) de Comissão,
em 02/03/2026, às 09:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Designação de Relatorias

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CCJ

 

De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Thiago Manzoni, e
nos termos do art. 167, § 3º, do Regimento Interno da CLDF, informo que a proposição abaixo
relacionada foi designada ao membro desta Comissão para proferir parecer.

 

PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis, a partir de 03/03/2026

 

DEPUTADO

ROBÉRIO NEGREIROS

PL 2147/2026

 

RENATA FERNANDES TEIXEIRA

Secretária da CCJ

Documento assinado eletronicamente por RENATA FERNANDES TEIXEIRA - Matr. 23962 , Secretário(a) de
Comissão, em 02/03/2026, às 14:34, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553628 Código CRC: 37B59A16.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.46 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8710
www.cl.df.gov.br - ccj@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

 
DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CAS

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, Deputado
Rogério Morro da Cruz, nos termos do art. 89, inciso VI do Regimento Interno, informo que as
proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem
parecer.

 

Prazo para parecer: 16 dias úteis, a partir da data de publicação.

 

Deputada Dayse
Amarilio

Deputado João
Cardoso

Deputado Martins
Machado

Deputado Max
Maciel

Deputado Rogério
Morro da Cruz

PL 1811/2025 PL 1144/2020 PL 2056/2025 PL 2110/2026 PL 1062/2024

PL 2144/2026 PL 2103/2026 PL 2129/2026 PL 2154/2026 PL 2152/2026

PL 2163/2026 PL 2160/2026 PL 2158/2026 ---------------- PDL 414/2026

---------------- PLC 97/2026 PDL 413/2026 ---------------- ----------------

 

Brasília, 02 de março de 2026

 

TAFANE MARA DE ANDRADE FERNANDES
Secretária de Comissão

Documento assinado eletronicamente por TAFANE MARA DE ANDRADE FERNANDES - Matr. 24354       ,
Secretário(a) de Comissão, em 02/03/2026, às 17:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2554177 Código CRC: DA44D552.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.38 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8690
www.cl.df.gov.br - cas@cl.df.gov.br
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Seção 2
Atos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 31, DE 2026

Aprova o Plano Anual de Publicidade e     
Propaganda da Câmara Legislativa para o    
exercício de 2026.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando as razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-
00000133/2026-03, RESOLVE:

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Anual de Publicidade e Propaganda da Câmara Legislativa do
Distrito Federal para o exercício de 2026 (2525292).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 25 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132      , Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/02/2026, às 06:27, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Quarto(a)-Secretário(a), em 26/02/2026, às 15:12, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/02/2026, às 18:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 02/03/2026, às 09:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141     , Segundo(a)-
Secretário(a), em 02/03/2026, às 13:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155     , Terceiro(a)-
Secretário(a), em 02/03/2026, às 17:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2525294 Código CRC: 5E5FF1DD.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61) 3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA
Diretoria de Comunicação Social

Publicidade Institucional
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública

 
PLANO 

Brasília, 05 de janeiro de 2026.

PLANO ANUAL DE PUBLICIDADE - 2026

 

 

1. DO PLANO

 

1.1. O Plano de Publicidade e Propaganda da Câmara Legislativa do Distrito Federal para
2026, elaborado pelo Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI) para execução
através da Divisão de Publicidade Institucional (PI) da Diretoria de Comunicação Social (DICOM), que
por sua vez encontra-se subordinada ao Gabinete da Vice-Presidência (GVP), contempla as ações de
publicidade que serão executadas, ao longo do ano, pelas agências de publicidade e propaganda que
atendem à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

1.2. O papel da Diretoria de Comunicação (DICOM) é atuar para que as ações de
comunicação obedeçam a critérios de governança e transparência, eficiência e racionalidade na
aplicação dos recursos, além de supervisionar a adequação das mensagens ao público em geral.

1.3. É de competência da Diretoria de Comunicação (DICOM), por meio da PI/NPI, executar
o Plano Anual de Publicidade da Câmara Legislativa do Distrito Federal. O Plano trata da definição de
critérios técnicos e recursos a serem investidos nas produções e veiculações das campanhas, peças
publicitárias, ações de mídia e não mídia, e pesquisas, conforme determina a Lei nº 3.184/2003.
Considerando que nem todas as demandas de publicidade e propaganda podem ser previstas, a
PI/NPI, se necessário, fará aditivos ao Plano original para atender às necessidades de ações
extemporâneas e imprescindíveis à comunicação da CLDF, quando demandadas pela DICOM.

1.4. Compete à Diretoria de Comunicação (DICOM), em conjunto com as agências de
publicidade, desenvolver campanhas institucionais e de utilidade pública para posicionar e fortalecer
a imagem institucional da Câmara Legislativa do Distrito Federal, prestar contas de sua atuação
enquanto casa legisladora e fiscalizadora, além de ampla divulgação de suas ferramentas de
transparência e participação popular e ainda de informações relevantes e úteis ao pleno exercício da
cidadania dos cidadãos brasilienses; solicitando a criação de peças de campanhas publicitárias.

1.5. O Plano de Publicidade e Propaganda da Câmara Legislativa do Distrito Federal para
2026, prevê a produção e a realização de ações e campanhas de utilidade pública e institucionais
sempre destinadas a informar a sociedade sobre temas de interesse da população.

1.6. ATENÇÃO – ANO ELEITORAL: O exercício de 2026 é marcado pela realização de eleições
gerais no Distrito Federal (1º turno em 04/10/2026), o que impõe restrições específicas aos
investimentos em publicidade, nos termos do art. 73, VII, da Lei nº 9.504/1997, com a redação dada
pela Lei nº 14.356/2022. Este Plano incorpora integralmente as orientações do Parecer-PG nº
491/2025-NAMD, da Procuradoria-Geral da CLDF, que estabelece os parâmetros para cálculo do
limite legal de investimentos.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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2.1. Legislação Geral

Constituição Federal de 1988, art. 37, §1º – Princípios da publicidade e impessoalidade

Lei Orgânica do Distrito Federal, art. 22, §§ 1º e 2º – Transparência em publicidade

Lei nº 4.320/1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro

Lei nº 12.232/2010 – Normas gerais para licitação de serviços de publicidade

Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Lei Distrital nº 3.184/2003 – Publicidade dos atos de publicidade e propaganda

Lei nº 7.735/2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026 (LDO/2026)

 

2.2. Legislação Eleitoral Específica

Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) – art. 73, VII e §14

Lei nº 14.356/2022 – Nova sistemática de cálculo do limite de gastos

Resolução TSE nº 23.735/2024 – Condutas vedadas aos agentes públicos

Decreto Distrital nº 32.598/2010, art. 82 – Execução orçamentária e Restos a Pagar

 

2.3. Fundamento Jurídico Interno

Parecer-PG nº 491/2025-NAMD – Procuradoria-Geral da CLDF (Processo SEI 00001-
00031435/2025-34) – Documento fundamental que estabelece a interpretação dos critérios legais
para cálculo do limite de investimentos em publicidade institucional no exercício de 2026, em
conformidade com a Lei nº 14.356/2022.

 

3. RESTRIÇÕES ELEITORAIS – EXERCÍCIO 2026

 

Conforme orientação do Parecer-PG nº 491/2025-NAMD, a Lei nº 14.356/2022 alterou
substancialmente os critérios de cálculo do limite de gastos com publicidade institucional previstos no
art. 73, VII, da Lei nº 9.504/97.

 

3.1. Dispositivo Legal Aplicável

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos
pleitos eleitorais: (...) VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição,
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 6 (seis) vezes a
média mensal dos valores empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos
que antecedem o pleito."

Lei nº 9.504/1997, art. 73, VII (redação dada pela Lei nº 14.356/2022)
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3.2. Metodologia de Cálculo do Limite

Com base no Parecer-PG nº 491/2025-NAMD, o cálculo do limite observa as seguintes
etapas:

1º PASSO – Identificação dos Empenhos: Levantar todos os valores EMPENHADOS E NÃO
CANCELADOS nos 36 meses do triênio anterior (2023, 2024 e 2025).

2º PASSO – Correção Monetária: Cada empenho deve ser corrigido pelo IPCA/IBGE desde a
data de emissão até a data-base (§14, art. 73).

3º PASSO – Cálculo da Média Mensal: Somar todos os valores corrigidos e dividir por 36
meses.

4º PASSO – Limite Semestral: Multiplicar a média mensal por 6.

 

3.3. Demonstrativo do Cálculo do Limite – Triênio 2023-2025

Valores apurados conforme levantamento das notas de empenho, com correção individual
pelo IPCA/IBGE, de acordo com o relatório em anexo (SEI 2523316):

 

 
 

 

VALOR MÁXIMO DE EMPENHOS NO 1º SEMESTRE DE 2026: R$ 21.232.110,82 (vinte e um
milhões, duzentos e trinta e dois mil cento e dez reais e oitenta e dois centavos)

 

3.4. Períodos de Execução e Vedação

 

*1º turno: 04/10/2026. Eventual 2º turno: 25/10/2026. Liberação após proclamação dos
resultados.

3.5. Exceções à Vedação

Conforme art. 73, §10, da Lei 9.504/97, não se incluem na vedação:

Publicidade Legal: editais, avisos, atos oficiais, extratos de contratos e demais
publicações obrigatórias;

EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL (R$) VALOR CORRIGIDO IPCA
2023 34.939.359,88 R$ 38.897.239,87
2024 41.256.587,30 R$ 44.024.854,25
2025 44.164.154,60 R$ 44.470.570,81
TOTAL TRIÊNIO 120.360.101,78 R$ 127.392.664,93

CÁLCULO DO LIMITE (Art. 73, VII, Lei 9.504/97) VALOR
Total corrigido pelo IPCA (A) R$ 127.392.664,93
Número de meses do triênio 36
MÉDIA MENSAL (A ÷ 36) R$ 3.538.685,14
Multiplicador legal (Art. 73, VII) 6
LIMITE MÁXIMO 1º SEMESTRE 2026 R$ 21.232.110,82

PERÍODO DATAS PUBLICIDADE INSTITUCIONAL
1º Semestre 01/01 a 30/06/2026 PERMITIDA – Limite: R$ 21.232.110,82
Período Vedado 05/07 a 06/10/2026 VEDADA – 3 meses antes das eleições
Pós-Eleições Após 27/10/2026* PERMITIDA – Sem restrições
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Necessidade Grave e Urgente: situações caracterizadas pela Justiça Eleitoral mediante
autorização prévia;

Transparência (LAI): atendimento às obrigações de transparência ativa e passiva.

 

4. DA ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO

 

4.1. A estratégia do presente Plano é atender aos princípios do direito à informação e da
transparência de ações, iniciativas, serviços e fatos de relevante interesse da sociedade.

4.2. As ações de comunicação social da Diretoria de Comunicação (DICOM) cumprem o papel
de divulgar as atividades e atuação Câmara Legislativa do Distrito Federal, bem como o de estimular
a população a participar das tomadas de decisões de interesse da sociedade do Distrito Federal. A
necessidade de que essa comunicação alcance os diversos segmentos da sociedade determina que
sejam utilizados diversos meios de comunicação, observadas as peculiaridades de cada público-alvo
destinatário da informação.

4.3. A estratégia a ser desenvolvida, durante o ano de 2026, atenderá às ações e campanhas
publicitárias que vão priorizar a divulgação dos serviços e benefícios sociais, discutidos e aprovados
nesta Casa de Leis, de forma a destacar o relevante papel da Câmara Legislativa do Distrito Federal
na construção e consolidação da cidadania e da democracia, inclusive no reconhecimento
institucional de sua contribuição na melhoria da qualidade de vida, em favor dos cidadãos
brasilienses.

4.4. A estratégia inclui a confecção de produtos especiais, impressos ou eletrônicos,
destinados a divulgar informações sobre temas específicos. As ações, peças e campanhas
publicitárias podem ser compostas por textos, fotografias, desenhos, ilustrações, mapas, croquis,
gráficos, infográficos, imagens em movimento (vídeos), investidas ou não de recursos de
computação gráfica, músicas, cantos, efeitos sonoros, locução e depoimentos de personagens reais
ou fictícios e à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias, em conformidade com a Lei 12.232/2010.

 

5. CRITÉRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO

 

5.1.  No planejamento das ações de mídia, deverá ser observada as seguintes diretrizes,
considerando as características específicas de cada ação:

a) Usar critérios técnicos na seleção de meios e veículos de comunicação e divulgação;

b) Diversificar o investimento por meios e veículos;

c) Considerar a programação de meios e veículos de comunicação e de divulgação
regionalizados quando adequada à estratégia da campanha publicitária;

d) Buscar melhor visibilidade e condição negocial, gerando eficiência, economicidade e
racionalidade na aplicação dos recursos públicos, de forma a obter uma programação de meios e
veículos adequada para atingimento dos objetivos da campanha publicitária;

e) Utilizar pesquisas, dados técnicos de mercado e estudos para identificar e selecionar a
programação mais adequada, conforme as características de cada campanha publicitária;

f) A programação de veículos deve considerar critérios como:

Audiência;
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Perfil do público-alvo;

Perfil editorial;

Cobertura geográfica; e

Dados técnicos de mercado, pesquisas e/ou de mídia, sempre que possível.

g) Orientar-se por uma programação abrangente quando existirem outros meios e veículos,
sempre que a estratégia e o orçamento permitirem.

5.2. Para definição dos veículos de comunicação e divulgação, deverão ser utilizadas
pesquisas de audiência dos diferentes segmentos, categorias e/ou critérios, como índice de
afinidade, cobertura geográfica, perfil editorial, perfil comportamental.

5.3. Nos casos de indisponibilidade ou inexistência de dados de pesquisas ou de informações
de mercado, recomenda-se uma programação abrangente em busca da ampliação da cobertura da
ação.

5.4. São admitidas contratações de serviços que permitam o acompanhamento, o
monitoramento, a avaliação e a geração de conhecimento do desempenho das ações publicitárias,
em consonância com novas tecnologias, com o objetivo de otimizar as estratégias de mídia ou de
expandir os efeitos das mensagens e rentabilizar a compra dos tempos e/ou espaços publicitários,
para melhoria do desempenho da ação, com base nos incisos I e III do §1º do art. 2º da Lei nº
12.232/2010.

5.5. No meio internet, os veículos programados devem permitir tecnologias de verificação
das veiculações.

5.6. Na programação de veículos, a CLDF ou a agência contratada poderá apresentar defesa
técnica que justifique uma programação diferenciada, devidamente fundamentada com critérios
técnicos, especialmente aqueles que promovam economicidade, racionalidade e efetividade no uso
de investimentos públicos para a compra de tempo e/ou espaços publicitários, necessários para o
alcance dos objetivos de comunicação da ação. Podendo ainda serem observados os seguintes
pontos:

5.7. Inclusão por Adequação: Incluir alguns veículos, mesmo se os números forem
desfavoráveis, adotando os seguintes critérios:

a) O veículo possui alta penetração e afinidade com o target da campanha.

b) O veículo possui exclusividade ou representa referência num determinado assunto, gênero
ou segmento.

5.8. Exclusão por adequação:

a) A campanha contraria o conteúdo editorial do veículo.

b) A criação da campanha não combina com o padrão editorial do veículo.

c) O posicionamento do produto não combina com o padrão editorial do veículo.

 

6. DAS DEMANDAS E EXECUÇÃO DAS DEMANDAS

 

6.1. A Diretoria de Comunicação Social (DICOM) executará campanhas próprias, demandadas
pelas Unidades Administrativas da Câmara Legislativa do Distrito Federal e demandadas pelas
agências.

6.2. As demandas estão assim definidas:

a) Demanda da própria Diretoria de Comunicação Social (DICOM): Campanhas institucionais
e de utilidade pública, de iniciativa da DICOM tratando de assuntos relativos a prestação de contas
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da produção legislativa e de ações desenvolvidas pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, bem
como pesquisas quantitativas e qualitativas.

b) Demanda das Unidades Administrativas: Campanhas especificas que gerem informações
sobre ações e programas desenvolvidos pelas Unidades Administrativas da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, desde que estejam alinhadas com as diretrizes deste Plano Anual, o que deverá ser
analisado no aspecto de conveniência e oportunidade pela Diretoria de Comunicação Social (DICOM)
e no aspecto técnico pelo Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI).

c) Demanda das Agências: Campanhas propostas pelas Agências de Publicidade contratadas.
A Agência não poderá valorar a campanha, ficando a valoração a cargo da Diretoria de Comunicação
Social (DICOM), quando da aprovação de sua execução.

 

7. ETAPAS DE ATENDIMENTO DAS DEMANDAS

7.1. Demanda da própria Diretoria de Comunicação Social (DICOM):

O Diretor de Comunicação Social encaminhará solicitação de campanha para análise do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI).

O chefe do Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública analisará a possibilidade
de atendimento do pleito, nos aspectos técnicos e de disponibilidade de saldo contratual e
orçamentário.

Após confirmação do saldo orçamentário e contratual, deverá ser elaborado briefing para
encaminhamento às Agências atendendo as seguintes etapas:

Objetivos da Campanha;

Público alvo;

Período da campanha;

Estratégia de mídia;

Tática de mídia;

Estimativa de investimento na campanha.

Observando-se as disposições contratuais, a demanda poderá ser direcionada a uma das
agências ou ser estabelecido o procedimento de Concorrência Interna, a qual terá sua dinâmica
detalhada no Manual de Execução de Ações Publicitárias.

No caso de haver Concorrência Interna, as propostas de campanhas apresentadas pelas
Agências deverão ser encaminhadas para a Diretoria de Comunicação Social (DICOM) para análise do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI).

Após a seleção da Proposta Criativa, o Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade
Pública (NPI), enviará o resultado ao Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM) solicitando
autorização para o desenvolvimento da demanda ou apresentado motivos para não atendimento da
mesma.

Autorizada a Campanha pelo Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM), o chefe do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI) solicitará à Diretoria de Administração
e Finanças (DAF) o empenho da despesa.

7.2. Demanda das Unidades Administrativas:

Demanda endereçada por uma das Unidades Administrativas da CLDF para o Diretor da
Diretoria de Comunicação Social (DICOM) que encaminhará a demanda para análise do chefe do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Púbica (NPI).

O chefe do Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública analisará a possibilidade
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de atendimento do pleito, nos aspectos técnicos e de disponibilidade de saldo contratual e
orçamentário.

Após confirmação do saldo orçamentário e contratual, deverá ser elaborado briefing para
encaminhamento as Agências atendendo as seguintes etapas:

Objetivos da Campanha

Público alvo

Período da campanha

Estratégia de mídia

Tática de mídia

Estimativa de investimento na campanha

Observando-se as disposições contratuais, a demanda poderá ser direcionada a uma das
agências ou ser estabelecido o procedimento de Concorrência Interna, a qual terá sua dinâmica
detalhada no Manual de Execução de Ações Publicitárias.

No caso de haver Concorrência Interna, as propostas de campanhas apresentadas pelas
Agências deverão ser encaminhadas para a Diretoria de Comunicação Social (DICOM) para análise do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI).

Após a seleção da Proposta Criativa, o Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade
Pública (NPI), enviará o resultado ao Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM) solicitando
autorização para o desenvolvimento da demanda ou apresentado motivos para não atendimento da
mesma.

Autorizada a Campanha pelo Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM), o chefe do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI) solicitará à Diretoria de Administração
e Finanças (DAF) o empenho da despesa.

Quando da apresentação das peças publicitárias a Unidade Administrativa demandante será
convocada para reunião de aprovação da campanha. A referida reunião deverá ser registrada em ata
com a assinatura dos representantes da DICOM e da Unidade Administrativa demandante.

7.3. Demanda das Agências:

A Agência solicitante deverá encaminhar para o Diretor da Diretoria de Comunicação Social
(DICOM) proposta de campanha contendo as seguintes etapas:

Objetivos da Campanha

Público alvo

Período da campanha

Estratégia de mídia

Tática de mídia

Estimativa de investimento na campanha

O Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM) enviará o processo para análise do
Chefe do Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública, nos aspectos técnicos e de
disponibilidade de saldo orçamentário e contratual, além da adequação da ação de comunicação às
diretrizes deste Plano Anual.

Após aprovação da Proposta Criativa, o Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade
Pública (NPI), enviará o resultado ao Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM) solicitando
autorização para o desenvolvimento da demanda ou apresentado motivos para não atendimento da
mesma.
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Autorizada a Campanha pelo Diretor da Diretoria de Comunicação Social (DICOM), o chefe do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública (NPI) solicitará à Diretoria de Administração
e Finanças (DAF) o empenho da despesa.

As propostas de mídias apresentadas pelas Agências deverão vir acompanhadas das devidas
justificativas.

 

8. DAS DEFINIÇÕES

 

8.1. Serviços de publicidade    - Consideram-se serviços de publicidade o conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da
execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, de difundir ideias e de
informar o público em geral. Os serviços abaixo poderão ser demandados em conformidade com a
Lei Federal nº 12.232 de 29 de abril de 2010, e a Lei Distrital nº 3.184 de 29 de agosto de 2003.
Consideram-se despesas com publicidade e propaganda, segundo a legislação vigente, a aplicação de
recursos públicos destinados a:

a) Edição de publicação em geral, nelas incluídos livros, monografias, coletâneas de leis, atos
da administração, anúncios, avisos, boletins, circulares, editais, folhetos, cartazes e assemelhados;

b) Aquisição de material de consumo para elaboração de peça publicitária, de propaganda e
promoções;

c) Contratação de serviços de terceiros para elaborar ou veicular peça publicitária, de
propaganda e promoções;

d) Aquisição de materiais para distribuição gratuita, entendidos como veículos especiais de
propaganda, neles incluídos agendas, adesivos, stands, fitas gravadas, faixas, calendários e
assemelhados;

e) Veiculação de propaganda de utilidade pública, nela incluídas campanhas de vacinação,
preservação do meio ambiente, higiene, saneamento básico, saúde, ensino, segurança, trânsito e
assemelhados.

8.1.1. Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como atividades
complementares os serviços especializados pertinentes:

a) Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão
difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas,
respeitado o disposto no art. 3o da Lei 12.232 de 2010;

b) À produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;

c) À criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias.

8.1.2. As pesquisas e avaliações terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento
estratégico, a criação e a veiculação visando possibilitar a mensuração dos resultados das
campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato.

8.1.3. É vedada a inclusão, nas pesquisas e avaliações, de matéria estranha ou que não
guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de
serviços de publicidade. É vedada a demanda de quaisquer outras atividades, em especial as de
assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a
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realização de eventos festivos de qualquer natureza.

8.2. Briefing  – é o documento que registra os dados necessários para a criação de um
projeto, e destacará as seguintes informações:

a) Objetivos da Campanha – definição de variáveis que nortearão a programação de meios e
veículos de comunicação e divulgação, tais como, alcance do público alvo, frequência média e
período ou continuidade de veiculação;

b) Público alvo - é o segmento do mercado que se quer atingir;

c) Período da campanha – tempo (dias, meses) em que se pretende veicular uma campanha;

d) Estratégia de mídia - definição dos meios apropriados para o efetivo alcance dos objetivos
de mídia, levando-se em consideração período, público-alvo, índices de penetração e afinidade dos
meios, solução criativa e investimento para a realização da ação (o que esta tentando realizar);

e) Tática de mídia – apresentação detalhada da maneira como a estratégia de mídia será
executada (como atingir o objetivo);

f) Estimativa de investimento na campanha – são todos os custos para a produção e
execução da campanha.

 

9. DOS TIPOS DE PUBLICIDADE

 

9.1. As campanhas institucionais serão solicitadas às agências contratadas a partir de um
briefing com a demanda específica e submetidas posteriormente para análise e avaliação da Diretoria
de Comunicação Social. Essas campanhas podem ser classificadas de acordo com o seu caráter
institucional ou de utilidade pública. As ações publicitárias executadas pela Diretoria de Comunicação
Social (DICOM), por intermédio da Divisão de Publicidade Institucional/Núcleo de Publicidade
Institucional e de Utilidade Pública, podem ser conceituadas como:

9.2. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL: A Publicidade Institucional divulga atos, ações,
programas, serviços, campanhas, metas e ao fortalecimento da imagem institucional da Câmara
Legislativa do Distrito Federal com o objetivo de atender ao princípio da publicidade, de estimular a
participação da sociedade no debate, no controle e na formulação de políticas públicas para o Distrito
Federal. As campanhas institucionais serão solicitadas às agências contratadas a partir de um
briefing com a demanda específica e submetidas posteriormente para análise e avaliação da Diretoria
de Comunicação Social (DICOM).

9.3. DE UTILIDADE PÚBLICA: O objetivo da Publicidade de Utilidade Pública é divulgar
direitos, produtos e serviços colocados à disposição dos cidadãos, a fim de informar, educar,
orientar, mobilizar, prevenir ou alertar a população para adotar comportamentos que lhe tragam
benefícios individuais ou coletivos e que melhorem a sua qualidade de vida, além de informações
relevantes para o pleno exercício da cidadania dos cidadãos brasilienses, considerando a
multiplicidade de vozes intríseca ao Poder Legislativo. As campanhas de utilidade pública serão
solicitadas às agências contratadas a partir de um briefing com a demanda específica e submetidas
posteriormente para análise e avaliação da Diretoria de Comunicação Social (DICOM).

 

10. CLASSIFICAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO DOS MEIOS

MÍDIA ELETRÔNICA MÍDIA IMPRESSA
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TV Aberta
Tv Fechada (por
assinatura)
Rádio
Cinema
Painéis Eletrônicos

Revistas
Jornal
Anuários

MÍDIA DIGITAL

Internet (Websites, Portais, Blogs, Hotsites, Links e
demais serviços)
WI-FI Mídia
Programática
Redes Sociais
Celular SMS - envio de mensagen instantâneas por
telefone celular
Bluetooth - envio de mensagens para equipamentos
compatíveis próximos aos ponto de divulgação;

MÍDIA EXTERIOR / OUT OF HOME (OOH E
DOOH)

Outdoor
Minidoor nas
comunidades (Outdoor
social);
Painéis (backlight,
frontlight, empena,
luminosos);
Painel rodoviário;
Busdoor;
Mídia Metrô;
Telas LCD;
Mídia em
Supermercados;
Mobiliário urbano
(bancas de jornal,
totens, quiosques,
relógios, abrigo de
ônibus etc.)

Mídia Aeroportuária;
Mídia Shopping;
Mídia terminais bancários;
Taxidoor (veiculação em
frotas de táxis, placas, vidros
ou envelopamento);
Mídia Card – mensagens em
formato de cartão postal;
TV corporativa – canais de
TV de conteúdo próprio
dentro de ambientes
empresariais ou comerciais;
Bikedoor;
Trio elétrico/carro de som

MÍDIA PROMOCIONAL

Banner;
Cartaz;
Impressos: folder, flyers,
volantes, catálogos,
tablóides;

Quiosque ou stand;
Móbiles;

VEÍCULOS ALTERNATIVOS DE COMUNICAÇÃO
/ COMUNITÁRIOS

§ 9º, ARTIGO 149 DA LEI ORGÂNICA DO DF.

CLASSIFICAÇÃO DOS MEIOS

 

11. ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO

 

11.1. Princípios Orientadores
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Legalidade: observância estrita à legislação eleitoral e às orientações do Parecer-PG nº
491/2025-NAMD;

Impessoalidade: vedação à promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

Economicidade: otimização dos recursos públicos com foco em resultados mensuráveis;

Transparência: publicidade ampla das ações e prestação de contas periódica.

 

11.2. Cronograma Estratégico 2026

 

 

12. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

 

A dotação orçamentária para publicidade e propaganda no exercício de 2026, conforme Lei
Orçamentária Anual (LOA 2026), totaliza R$ 44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais),
distribuídos conforme segue:

 

 

IMPORTANTE: Independentemente do valor total previsto na LOA, os empenhos com
publicidade institucional no 1º semestre de 2026 estão limitados a R$ 21.232.110,82 (vinte e um
milhões, duzentos e trinta e dois mil cento e dez reais e oitenta e dois centavos), conforme cálculo
demonstrado no item 3.3 deste Plano, em observância ao Parecer-PG nº 491/2025-NAMD.

 

13. DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS – EXERCÍCIO 2026

 

 

FASE PERÍODO AÇÕES PRIORITÁRIAS
Execução Plena Jan a Jun/2026 Campanha 35 Anos CLDF observância do limite semestral
Vedação Eleitoral Jul a Out/2026 APENAS publicidade legal e de utilidade pública

emergencial (se autorizada pela Justiça Eleitoral)
Retomada Nov a Dez/2026 Campanhas de Utilidade Pública; Campanha Entregas

2026; prestação de contas do exercício

PROGRAMA/AÇÃO VALOR (R$)
Publicidade Institucional 34.000.000,00
Publicidade de Utilidade Pública 10.000.000,00
TOTAL GERAL 44.000.000,00

CAMPANHA PERÍODO VALOR (R$) TIPO
35 Anos da CLDF Fev-Jun/2026 19.000.000,00 Institucional
Subtotal Institucional 1º Sem.  19.000.000,00 < Limite:

21,2 mi
PERÍODO DE VEDAÇÃO ELEITORAL Jul-Out/2026 — VEDADO
Campanha de Utilidade Pública I Out /2026 5.000.000,00 Utilidade

Pública
Campanha de Utilidade Pública II Nov/2026 5.000.000,00 Utilidade

Pública
Entregas 2026 Dez/2026 15.000.000,00 Institucional
TOTAL GERAL 2026  44.000.000,00  
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Observações:

Os temas das campanhas de utilidade pública serão definidos conforme demandas
prioritárias identificadas ao longo do exercício.

A campanha "35 Anos da CLDF" celebra a instalação da Câmara Legislativa, ocorrida
em 1º de janeiro de 1991.

A campanha "Entregas 2026" tem por objetivo prestar contas à população sobre as
realizações do Poder Legislativo no exercício.

 

14. DA APLICAÇÃO DO VALOR ORÇAMENTÁRIO

 

O investimento publicitário será utilizado em dois tipos de despesas:

PRODUÇÃO – Consiste no estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação e
execução de peças publicitárias (filme, documentário, revista, jornal, livro, material para Internet,
diagramação de edital e avisos, faixa, cartaz, folheto, folder, spot para rádio, painel, anúncios, etc)
para campanhas institucionais e de utilidade pública. Despesa estimada em 14% do valor total do
contrato com as agências de publicidade e propaganda.

VEICULAÇÃO – Distribuição da produção publicitária aos veículos e demais meios de
comunicação, incluindo mídia televisiva, radiofônica, impressa, eletrônica, digital e exterior das
campanhas institucionais, de utilidade pública e da publicidade de matéria legal. Despesa estimada
em 86% do valor total dos contratos.

 

15. INDICADORES DE DESEMPENHO

 

Após o final de cada campanha será realizada pesquisa de avaliação, objetivando aferir a
impactação da campanha publicitária de acordo com os seguintes indicadores de desempenho:

90% a 100 % - Excelente

60% a 89% - Bom

30% a 59% - Regular

0% a 29% - Insuficiente

Quando o indicador de desempenho for insuficiente ou regular o Núcleo de Publicidade
Institucional e de Utildiade Pública (NPI) deverá elaborar relatório em conjunto com Agências
contratadas, buscando verificar as causas de deram origem ao desempenho indesejado e apontando
soluções e novas estratégias para futuras campanhas.

Quando se tratar de desempenho insuficiente ou regular, o Núcleo de Publicidade
Institucional e de Utildiade Pública (NPI) deverá comunicar o fato a comissão executora do contrato
para que faça constar na avaliação de desempenho da agência quando da renovação do contrato.

As despesas de publicidade referentes à execução deste Plano Anual serão publicadas,
trimestralmente, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal (DCL), e serão disponibilizadas
no site http://www.cl.df.gov.br/.

 

16. TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Em cumprimento ao art. 22, §§ 1º e 2º, da LODF e à Lei nº 3.184/2003, serão adotadas as
seguintes medidas de transparência:

Publicações Trimestrais

Quadro demonstrativo das despesas realizadas com publicidade e propaganda,
publicado no Diário da Câmara Legislativa;

Discriminação de beneficiários, valores e finalidades de cada ação.

Comunicação aos Órgãos de Controle

Conforme recomendação do Parecer-PG nº 491/2025-NAMD, eventuais cancelamentos de
Restos a Pagar até 30/06/2026 serão comunicados formalmente à Justiça Eleitoral, ao Ministério
Público Eleitoral e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF.

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Este Plano Anual de Publicidade e Propaganda poderá ser alterado mediante justificativa
fundamentada, observadas as disposições legais e as orientações do Parecer-PG nº 491/2025-NAMD.

Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Comunicação Social – DICOM, ouvida a
Procuradoria-Geral da CLDF quando necessário.

A execução das ações de publicidade institucional no primeiro semestre de 2026 está
condicionada à rigorosa observância do limite de R$ 21.232.110,82 (vinte e um milhões, duzentos e
trinta e dois mil cento e dez reais e oitenta e dois centavos), calculado conforme metodologia
estabelecida no item 3.3 deste Plano.

Este Plano entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 
 

Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2026.
 
 
 

DANIEL GALINDO
Chefe do Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LIMA DE AMORIM GALINDO - Matr. 22838       , Chefe do
Núcleo de Publicidade Institucional e de Utilidade Pública, em 09/02/2026, às 10:06, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2482511 Código CRC: E56FADBA.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.29 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8277
www.cl.df.gov.br - npi@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 40, DE 2026

Dispõe sobre a autorização excepcional para    
realização de feira nas dependências da    
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, em especial no disposto no art. 290 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, e considerando as razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-
00002897/2026-25, RESOLVE:

Art. 1º  Fica autorizada, de forma excepcional, a realização da Feira da Convenção dos
Brechós nas dependências da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos seguintes períodos:

I – de 23 a 27 de março de 2026;

II – de 4 a 8 de maio de 2026;

III – de 22 a 26 de junho de 2026.

Art. 2º A servidora Pietra Soares, matrícula nº 22.055, ficará responsável pela coordenação e
organização do evento.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 25 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário
 

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Quarto(a)-Secretário(a), em 25/02/2026, às 16:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 45, DE 2026

APROVA REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Art. 41, § 1º , XI, c, do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o seguinte Requerimento de Audiência Pública:

 

Número do

Requerimento

Deputado

Autor
Enunciado

2615/2026

(2546880)
Max Maciel

Requer a realização de Audiência Pública para debater
sobre o PL 1819 /2025 que dispõe sobre a proteção da
dignidade das mulheres vítimas de violência
doméstica.

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 25 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 46, DE 2026

Autoriza a participação de servidores em    
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 73, de 2024, considerando as razões
apresentadas no Processo SEI nº 00001-00001742/2026-71, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de licença aos servidores Aimbere Giannaccini, Consultor
Técnico-Legislativo, matrícula nº 18.327, e Pedro Cunha Rêgo Célestin, Consultor Técnico-Legislativo,
Chefe do Setor de Infraestrutura de Tecnologia da Informação, matrícula nº 22.858, a fim de que
participem do evento Fortinet Accelerate 2026, na cidade de Las Vegas, nos Estados Unidos, no
período de 6 a 13 de março de 2026, sem prejuízo de suas remunerações.

Art. 2º A participação dos servidores será com custeio pela CLDF de 7 diárias e meia.

Art. 3º Fica autorizada a alteração do período do afastamento para efeito de concessão de
diárias, dispensa de ponto, para o primeiro dia anterior ao início ou para o subsequente ao término
do evento, em caso de indisponibilidade de passagem ou quando os horários disponíveis se
demonstrarem inconvenientes em função tanto da saída na origem, em horário anterior às 7 horas,
quanto da chegada ao destino, após às 22 horas, conforme § 1º, art. 6º do Ato da Mesa nº 73, de
2024.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 26 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 47, DE 2026

Aprova Parecer da Procuradoria-Geral da   
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Parecer-PG nº 104/2026-NAMD (2546583) e as demais
razões apresentadas no Processo SEI nº 00001-00005532/2026-52, RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer-PG nº 104/2026-NAMD (2546583) da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Fica determinado o arquivamento do Processo SEI nº 00001-00005532/2026-52.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 26 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 48, DE 2026

Aprova Requerimentos de Informações  
destinados a órgãos do Poder Executivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do art. 42 do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Informações:

 

Número do

Requerimento

Deputado(a)

Autor(a)

Número do

Processo - SEI
Órgão de Destino

2598/2026
Dayse

Amarílio
00001-00006950/2026-67

Requer informações à Secretaria de
Estado de Economia do Distrito
Federal acerca do andamento dos
trâmites administrativos e da
previsão de publicação de edital de
concurso público para a carreira de
Especialista em Saúde, com especial
atenção à especialidade de
Profissional de Educação Física.

2609/2026
Paula

Belmonte
00001-00006951/2026-10

Requer junto à Companhia
Imobiliária de Brasília – TERRACAP
informações acerca de imóveis de
sua titularidade ou gestão
relacionados ao Projeto de Lei nº
2165/2026, destinados a finalidade
de reforço patrimonial e suporte
econômico-financeiro ao Banco de
Brasília S.A. – BRB como forma de
recompor o rombo bilionário que a
gestão temerária causou o banco no
atual governo do Distrito Federal.

2614/2026
Thiago
Manzoni

00001-00006952/2026-56

00001-00006953/2026-09

Requer o encaminhamento, por
intermédio da Mesa Diretora, de
Requerimento ao Sr. Secretário de
Estado de Economia do Distrito
Federal e ao Sr. Presidente do
Banco de Brasília para que prestem
informações relacionadas ao Projeto
de Lei n.º 2.175/2026.
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2616/2026 Max Maciel 00001-00006954/2026-45

Solicitação de informações sobre o
andamento das obras de ampliação
e reforma do Hospital Regional de
Brazlândia.

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala de Reuniões, 26 de fevereiro de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 116, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da
Resolução nº 232/2007, RESOLVE:

1. DESIGNAR GUILHERME MENEZES RAMOS, matrícula nº 23.766, ocupante do cargo efetivo
de Analista Legislativo, para responder pelos encargos de substituto do cargo de Secretário de
Comissão, CL-14, na Comissão de Produção Rural e Abastecimento, nas ausências e impedimentos
legais do titular. (CC).

2. DESIGNAR VANESSA SANTANA ANZILIERO  , matrícula nº 23.428, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Chefe de
Núcleo, CL-03, no Núcleo de Instruções e Pesquisas de Preços - SECONT, nas ausências e
impedimentos legais do titular. (CC).

3. DISPENSAR HESLI SALVIO BUTRAGO PEREIRA DOS SANTOS     , matrícula nº 23.916, dos
encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do Setor de Cadastro Parlamentar e de
Cargos Comissionados. (CC).

4. DESIGNAR JULIANA CORTES DE PAIVA BOTELHO, matrícula nº 22.842, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Chefe de
Setor, CL-09, no Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados, nas ausências e
impedimentos legais do titular. (CC).

 

 

Brasília, 02 de março de 2026.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/03/2026, às 18:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553698 Código CRC: 3EFD5E11.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 117, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:

1. EXONERAR ANA CAROLINA OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 22.494, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-03, do Bloco A Força da Família, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-06, no gabinete parlamentar do deputado João Cardoso. (LP).

2. NOMEAR SEMER MARCELO DA SILVA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-03,
no Bloco A Força da Família. (LP).

3. EXONERAR SERGIO MATHIAS GOMES DE ALMEIDA    , matrícula nº 23.745, do Cargo de
Natureza Especial, CNE-01, do gabinete parlamentar do deputado Ricardo Vale, bem como NOMEÁ-
LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-08, no referido gabinete. (LP).

4. EXONERAR ALFREDO GRANJEIRO NETO  , matrícula nº 24.252, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-08, do gabinete parlamentar do deputado Ricardo Vale, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo de Natureza Especial, CNE-01, no referido gabinete. (LP).

 

 

Brasília, 02 de março de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/03/2026, às 18:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553754 Código CRC: BB3869CC.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 118, DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA  LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e considerando o Memorando Nº 5/2026-ELEGIS, de 26 de fevereiro de
2026, RESOLVE:

1. DECLARAR que, a partir de 27/02/2026, a servidora BARBARA VALLE CARVALHO MAFRA
DE SA, matrícula nº 24.340, ocupante do Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, da Escola do
Legislativo, ficará à disposição, em caráter excepcional, do Núcleo de Projetos Especiais - ELEGIS.
(CC).

2. DECLARAR que, a partir de 27/02/2026, a servidora ALLINE NUNES ANDRADE, matrícula
nº 24.596, ocupante do Cargo em Comissão de Assistência, CL-01, do Gabinete da Segunda
Secretaria, com exercício na Escola do Legislativo, ficará à disposição, em caráter excepcional, do
Núcleo de Educação Permanente - ELEGIS. (CC).

 

 

Brasília, 02 de março de 2026.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 02/03/2026, às 18:22, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553933 Código CRC: DE36F449.
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Portarias

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 58, DE 02 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Despacho 2552234 e as demais razões apresentadas no Processo SEI
nº 00001-00006893/2026-16, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a utilização, sem ônus, do Auditório da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para a realização da Solenidade de Abertura do XIX ENEJA, com o tema: Direito dos
Trabalhadores e das Trabalhadoras a uma Educação Emancipatória - Políticas Públicas para
Educação de Jovens e Adultos nos Territórios, no dia 27 de maio de 2026, das 19h às 22h.

Parágrafo único. O evento será coordenado pela servidora Pietra Soares da Silva, matrícula
22.055, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência
   

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência

   
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 02/03/2026, às 10:19, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 12:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 13:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:03, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:06, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2552546 Código CRC: 729451B3.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​TERCEIRA SECRETARIA
Gabinete da Terceira Secretaria

 
PORTARIA-GMD N.º 60 DE 2 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora n.º 182/2025, RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Sessão Solene:

 

Requerimento Autoria                                         Assunto

2.620/2026 Dep. Eduardo Pedrosa
Requer a realização de Sessão Solene em alusão ao
Dia Mundial das Doenças Raras.

2.625/202 Dep. Wellington Luiz 

Requer a realização de Sessão Solene para
homenagem ao Conselho Regional de Odontologia do
Distrito Federal - CRO-DF - e posse do Plenário da
Gestão 2026/2027.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário Executivo/1ª Vice-Presidência

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário Executivo/2ª Vice-Presidência

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário Executivo/2ª Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário Executivo/3ª Secretaria

GUILHERME CALHAO MOTTA
Secretário Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 02/03/2026, às 12:10, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 12:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 13:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:02, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:05, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 61, DE 02 DE MARÇO DE 2026

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e nos termos do art. 33, I, do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024,
bem como no que consta do Processo nº 001-000441/2018, RESOLVE:

Art. 1º  O servidor requisitado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal deve apresentar,
até o dia 10 de cada mês, ao Setor de Pagamento de Pessoal – SEPAG cópia do contracheque do
mês anterior recebido no órgão cedente.

§ 1º No caso de descumprimento do previsto no caput, o SEPAG deve instruir processo para
informar o ocorrido ao Gabinete da Mesa Diretora – GMD, que pode determinar a suspensão do
pagamento da remuneração, bem como a apuração de eventuais prejuízos ao erário.

§ 2º A suspensão deve ser mantida enquanto o servidor requisitado não apresentar a
documentação pendente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria-GMD nº 60, de 13 de
abril de 2018.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 12:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 13:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:03, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:06, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr. 21481      ,
Secretário(a)-Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:29, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA-GMD Nº 62, DE 02 DE MARÇO DE 2026

 

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em
conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, tendo em vista o Despacho (2552979) e
as razões expostas no Processo SEI nº 00001-00006132/2026-64, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria do Gabinete da Mesa Diretora nº 49, de 24 de fevereiro de 2026
( ​​​​​​2543644), que autorizou a utilização, sem ônus, do Pátio das Comissões - Térreo Superior (TS) para
a realização da Exposição de artesanato e produtos rurais, vinculada ao Coletivo da Sociedade Civil
"Feira PAN".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

   
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
   

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

   
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072     , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 13:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 13:37, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:03, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr. 23698, Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 14:06, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816      , Secretário(a)-
Executivo(a), em 02/03/2026, às 17:03, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Setor de Contratos e Aquisições
Núcleo de Contratos

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 50, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa para o eventual fornecimento
de equipamentos de Tecnologia da Informação-TI (microcomputadores desktop do tipo I e do tipo II),
visando atender às necessidades da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em conformidade ao Art.
10º, do AMD nº 71/2023. Processo nº 00001-00043713/2024-15.
 
Art. 2º A Equipe de Planejamento designada por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes
servidores:
 

Servidor(a) Unidade Matrícula Função

Walério Oliveira Camporês DMI 24.872 Integrante Requisitante Titular

Ricardo Augusto Lobo SEATI 13.179 Integrante Requisitante Substituto

Hugo de Paula Santos SEATI 24.423 Integrante Técnico

Ricardo Campos Silva SEATI 23.931 Integrante Técnico

Thaís Predebon SEGETI 24.404 Integrante Administrativa

Isabella Pinheiro Tavares SEGETI 23.758 Integrante Administrativa Substituta

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 27/02/2026, às 18:59, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2552205 Código CRC: 33051E1D.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 52, DE 02 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XIX,
do art. 1º, do Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:

Art. 1º  Constituir Grupo de Trabalho para elaboração do Termo de Referência e demais
estudos técnicos necessários à realização de licitação e à subsequente contratação de serviço de
legenda oculta (Closed Caption) para a programação diária da TV Câmara Distrital.

Art. 2º  O Grupo de Trabalho composto por esta Portaria será integrado pelos seguintes
servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Diogo Carneiro Ferreira 23307 Coordenador

Cleidson de Oliveira Correia 24691 Membro

Flavio Souza dos Santos 24706 Membro

Ricardo Abrantes Vieira
Lopes

24682 Membro

Flávia Aguiar Dutra 24853 Membro

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 45 dias para a conclusão dos trabalhos do referido Grupo
de Trabalho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/03/2026, às 17:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2554409 Código CRC: 0EC31A65.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA-DGP Nº 62, DE 2 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009,
e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG,
ratificado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora
em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014,
RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à servidora, abaixo citada, resultante da
avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 441, de 17 de outubro de
2025, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente
da participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

 

MAT. SERVIDOR PROCESSO
DATA DE APRESENTAÇÃO

DOS TÍTULOS

PERCENTUAL

ACUMULADO

(*)

24.973 ANDRESSA ANHOLETE
00001-

00028834/2025-
18

12/2/2026 13,00%

(*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).

II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam
a partir da data de entrega dos títulos.

III – INDEFERIR o título constante no documento 2530911.

 

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão de
Pessoas, em 02/03/2026, às 10:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2552688 Código CRC: C4D46DFD.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA-DGP Nº 63, DE 2 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora; com base nos arts. 2º a 4º da Lei Complementar nº 952/2019; e no que
consta no Processo SEI nº 001-002244/1997, RESOLVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnia de 7 meses de licença‑prêmio por assiduidade
adquiridos pela servidora inativa FABIOLA DOS SANTOS, matrícula nº 13.202-66, não usufruídos,
nem convertidos em pecúnia, nem computados para aposentadoria ou qualquer outro efeito, sendo 3
meses do período aquisitivo de 21/6/2004 a 9/7/2009; 2 meses do período aquisitivo de 10/7/2009 a
8/7/2014; e 2 meses referentes ao período aquisitivo de 8/7/2019 a 5/7/2024.

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão de
Pessoas, em 02/03/2026, às 15:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553175 Código CRC: 93EFFE36.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA-DGP Nº 64, DE 2 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora; com base nos arts. 2º a 4º da Lei Complementar nº 952/2019; e no que
consta no Processo SEI nº 001-000118/2000, RESOLVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnia de 2 meses de licença‑prêmio por assiduidade
adquiridos pela servidora inativa CLÁUDIA MARQUES DE BARROS RODRIGUES, matrícula nº 12.056-
56, não usufruídos, nem convertidos em pecúnia, nem computados para aposentadoria ou qualquer
outro efeito, referentes ao período aquisitivo de 1º/3/2015 a 29/3/2020.

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão de
Pessoas, em 02/03/2026, às 15:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553632 Código CRC: 2C493706.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

 
PORTARIA-DGP Nº 65, DE 2 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o que dispõe o art. 114 da Lei Complementar nº 840, de
2011; o art. 40, § 19, da Constituição Federal, com redação da EC 103/2019; c/c o art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47, de 2005; e o que consta no Processo nº 00001-00001578/2026-01,
RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 14 de fevereiro de 2026, ao servidor RICARDO AUGUSTO LOBO,
matrícula nº 13.179-35, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo Legislativo, abono de
permanência, equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária, suspendendo-se o benefício
em caso de aposentadoria.

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015 , Diretor(a) de Gestão de
Pessoas, em 02/03/2026, às 15:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2553845 Código CRC: 7EBFB0F6.
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Atas de Reuniões

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
ATA DA 1ª REUNIÃO DA MESA DIRETORA DE 2026

 
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às dez horas, por meio remoto,
reuniram-se os membros da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, os Senhores
Deputado Wellington Luiz, Presidente; Deputado Ricardo Vale, Primeiro Vice-Presidente; Deputada
Paula Belmonte, Segunda Vice-Presidente; Deputado Pastor Daniel de Castro, Primeiro-Secretário;
Deputado Roosevelt Vilela, Segundo-Secretário; Deputado Martins Machado, Terceiro-Secretário; e
Deputado Robério Negreiros, Quarto-Secretário, para deliberar sobre os itens a seguir: 1 )  Processo
SEI nº  00001-00004993/2025-27. Assunto: justificativas de ausências dos deputados nas Sessões
Ordinárias realizadas nos meses de Novembro e Dezembro de 2025. Relator:  Deputado Martins
Machado, Terceiro-Secretário. Deliberação: aprovada, por unanimidade, a Manifestação 2513694. 2)
Processo SEI nº   00001-00004259/2026-49.  Assunto: requerimento de verba indenizatória. Relator:
Deputado Wellington Luiz, Presidente. Deliberação: aprovado, por unanimidade, o Parecer-PG nº
106/2026-NAMD (2547865), com a determinação de que o Gabinete da Mesa Diretora delibere sobre
o Requerimento de Verba Indenizatória nº 2534709. Nada mais havendo a tratar, eu, João Monteiro
Neto, Secretário-Geral, Presidência, lavro esta Ata, que será assinada pelos Deputados membros da
Mesa Diretora presentes à reunião.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
1º Secretário

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA
2º Secretário

  
DEPUTADO MARTINS MACHADO

3º Secretário
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. 00128       ,
Quarto(a)-Secretário(a), em 26/02/2026, às 17:48, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de
2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/02/2026, às 18:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132      , Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 27/02/2026, às 11:54, conforme Art. 30, do Ato
da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169  , Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 27/02/2026, às 16:23, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160      , Primeiro(a)-
Secretário(a), em 02/03/2026, às 09:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141     , Segundo(a)-
Secretário(a), em 02/03/2026, às 13:36, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155     , Terceiro(a)-
Secretário(a), em 02/03/2026, às 17:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2549294 Código CRC: 2427AE16.
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Despachos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​MESA DIRETORA
Gabinete da Mesa Diretora

 
DESPACHO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

PROCESSO 00001-00016247/2024-03. CREDOR: ***.454.661-** - LETICIA FELIPE FELIX SAUDE.
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior do ano de 2024 (10 meses de RRA),
decorrente da revisão do adicional por tempo de serviço (ATS) gerada pela averbação de tempo de
serviço, conforme Portaria-DGP Nº 45, DE 13 de Fevereiro de 2026 (SEI 2537430), Cálculo ATS -24604
(SEI 2542104), Despacho SEPAG (SEI 2542110), Declaração DGP (SEI 2547971), Despacho DGP (SEI
2550610) e Despacho DAF (SEI 2551397). (Classificação orçamentária: 31.90.92-11). VALOR: R$
5.505,20 (Cinco Mil e Quinhentos e Cinco Reais e Vinte Centavos). PROGRAMA DE TRABALHO:
01.122.8204.8502 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. ELEMENTO DE DESPESA: 3190-92 - DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES. RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A REALIZAÇÃO DA DESPESA,
determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento e da Ordem Bancária em favor do
credor e no valor especificado.

 

 

JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 02/03/2026, às 16:30, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2552479 Código CRC: A6CDC0D4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, GMD  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-9270
www.cl.df.gov.br - gabmd@cl.df.gov.br
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Comunicados - Administrativos

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​
​COMISSÃO DE PRODUÇÃO RURAL E ABASTECIMENTO

 
MEMORANDO Nº 1/2026-CPRA

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.
Ao Secretário-Geral da CLDF
Assunto: Delegação de Competência.

Senhor Secretário-Geral,

 

Ao passo em que cumprimento Vossa Senhoria, informo que por meio deste expediente
delego as seguintes atribuições relacionadas à Comissão de Produção Rural e Abastecimento ao
servidor GUILHERME MENEZES RAMOS (Cargo em Comissão de Supervisão) matrícula 23766:
•    Responder pelo expediente e a carga patrimonial desta unidade;
•    Responder pelos serviços solicitados de infraestrutura e de sistemas bem como suas atualizações
e implantações;
•    Responder pela autorização e produção de material gráfico.

 

Atenciosamente,

 

JOÃO HENRIQUE RAMIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE PRODUÇÃO RURAL E ABASTECIMENTO - CPRA

Documento assinado eletronicamente por JOAO HENRIQUE RAMIRO DA SILVA - Matr. 22070, Secretário(a)
de Comissão , em 02/03/2026, às 14:08, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2548366 Código CRC: 4E8BF66B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 1º Andar, Sala 1.13  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8630
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRIMEIRA SECRETARIA
Diretoria de Gestão de Pessoas

Setor de Desenvolvimento de Pessoas
Núcleo de Carreira e Desempenho

 
ANEXO 

Brasília, 26 de fevereiro de 2026.

 

O Setor de Desenvolvimento de Pessoas, por meio do Núcleo de Carreira e Desempenho,
torna pública a relação de servidores em teletrabalho da CLDF, referente ao mês de Janeiro/2026:

 

Servidor Unidade Cargo Dias de teletrabalho Observação

11311 - PAULO
FIGUEIREDO DE

CARVALHO
NUGEP ANALISTA LEGISLATIVO

• Segunda

• Terça

• Quarta

• Quinta

• Sexta

Portaria GMD

13208 - FRANCISCO DE
ASSIS MOURA SAPLE

TÉCNICO
ADMINISTRATIVO

LEGISLATIVO

• Segunda

• Quarta
 

16721 - DIOGO SAMPAIO
LIMA NJ ANALISTA LEGISLATIVO

• Segunda

• Quinta
 

18340 - DANIEL LUCHINE
ISHIHARA CPC ANALISTA LEGISLATIVO

• Segunda

• Terça

• Quarta

• Quinta

• Sexta

Portaria GMD

18411 - ROGERIO WAGNER
LAGE GUIMARAES

MENDES
SEINOVA CONSULTOR TÉCNICO

LEGISLATIVO

• Segunda

• Terça

• Quarta

• Quinta

• Sexta

Portaria GMD

23310 - NORBERTO
MOCELIN JUNIOR CAS ANALISTA LEGISLATIVO

• Segunda

• Quarta
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24156 - THAUANA
GABRIELA ALMEIDA

FERREIRA
SAPLE ASSESSOR DE CHEFE

DE SETOR

• Segunda

• Quarta

• Segunda - 05/01/2026

• Quarta - 07/01/2026

• Segunda - 12/01/2026

• Quarta - 14/01/2026

• Segunda - 19/01/2026

• Quarta - 21/01/2026

• Segunda - 26/01/2026

• Quarta - 28/01/2026

 

24748 - LIVIA MOURA
DELFINO DOS SANTOS USE CONSULTOR

LEGISLATIVO

• Segunda

• Terça

• Quarta

• Quinta

• Sexta

• Quarta - 07/01/2026

• Quinta - 08/01/2026

• Sexta - 09/01/2026

• Segunda - 12/01/2026

• Terça - 13/01/2026

• Sexta - 16/01/2026

Portaria GMD

11638 - AILTON LUIZ
GONCALVES FEITOSA NPLE ANALISTA LEGISLATIVO

• Quarta

• Segunda

• Quinta

• Terça

• Sexta
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11638 - APOLO GINO DA
SILVA GUANDALINI NPLE ANALISTA LEGISLATIVO

• Quarta

• Segunda

• Quinta

• Terça

• Sexta
 

11683 - JOSÉ EUGÊNIO
REIS NPLE ANALISTA LEGISLATIVO

• Terça

• Sexta

• Quarta

• Quinta

• Segunda
 

11683 - MARCO ANTÔNIO
MARQUES MIRANDA NPLE

TÉCNICO
ADMINISTRATIVO

LEGISLATIVO

• Terça

• Sexta

• Quarta

• Quinta

• Segunda
 

11683 - SEBASTIÃO
GAZOLLA COSTA JUNIOR NPLE

TÉCNICO
ADMINISTRATIVO

LEGISLATIVO

• Quinta

• Terça

• Sexta

• Segunda

• Quarta
 

24275- KLEDISON COELHO
LEITE CEOF CONSULTOR

LEGISLATIVO

• Segunda

• Terça

• Quarta

• Quinta

• Sexta

Portaria GMD

11879 -ADO FRANCISCO
DOS SANTOS SEAUX ASSISTENTE TÉCNICO

LEGISLATIVO

• Quarta

• Sexta  
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Percentual de servidores
em teletrabalho 1%

 

OBSERVAÇÕES:

O presente relatório foi gerado através do Sistema de Acompanhamento de Atividades  -
CAT;

Para o cálculo do percentual foram utilizados os dados do MENTORH emitidos em
23/02/2026. Foram considerados todos os servidores, efetivos e de livre provimento, lotados na
estrutura administrativa da CLDF.

 

 

JOÃO LUÍS COSTA DE ABREU
Chefe do Setor de Desenvolvimento de Pessoas

 
KAROLINA DO NASCIMENTO COSTA

Chefe do Núcleo e Carreira e Desempenho

Documento assinado eletronicamente por JOAO LUIS COSTA DE ABREU - Matr. 13172, Chefe do Setor de
Desenvolvimento de Pessoas, em 26/02/2026, às 15:42, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por KAROLINA DO NASCIMENTO COSTA - Matr. 23199      , Chefe do
Núcleo de Carreira e Desempenho, em 26/02/2026, às 15:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de
2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2549563 Código CRC: 1D5D4894.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Sala 4.29 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8516
www.cl.df.gov.br - ncad@cl.df.gov.br
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Extratos - Licitações

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​SEGUNDA SECRETARIA
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF

Setor de Credenciamento

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

Brasília, 27 de fevereiro de 2026.
Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações.
Justificativa: Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização
da despesa: pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do
FASCAL, conforme competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº
255/2024, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de
2024.
Processo SEI n.º 00001-00006720/2026-06. Contratada: VERSE CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL LTDA  ,
CNPJ: 26.762.130.0001-55 Objeto: prestação de serviços de Psicologia, Psiquiatria e Nutrição
conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 2549261 e despacho da perícia
médica do FASCAL nº SEI 2547466 e 2547468.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação
de que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA

Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088  , Diretor(a) do
Fascal, em 27/02/2026, às 16:28, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2550644 Código CRC: 69882B6D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, Piso Inferior, Sala TI.52 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: (61)3348-8858
www.cl.df.gov.br - cldfsaude.credenciamento@cl.df.gov.br
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